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TRABALHO DOMÉSTICO NO MARANHÃO: análise das decisões do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, em primeira instância, dos principais direitos trabalhistas demandados no segundo semestre de 2024
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Resumo

O artigo analisa o trabalho doméstico no Brasil a partir de seu contexto histórico e legislativo, marcado pela herança da escravidão e por estruturas patriarcais que contribuíram para a marginalização da categoria. Apesar dos avanços legais, persistem desafios como a informalidade, a desvalorização profissional e a resistência patronal ao cumprimento dos direitos assegurados. A partir do método materialista histórico-dialético e da análise de decisões de primeira instância proferidas pela Justiça do Trabalho da 16ª Região no segundo semestre de 2024, o estudo identifica as principais demandas ajuizadas por empregadas domésticas em que constata-se que o reconhecimento legal, embora essencial, não garante, por si só, a plena efetividade dos direitos trabalhistas dessa categoria, sendo a judicialização ainda um caminho recorrente para sua aplicação. Palavras-chave: Empregadas Domésticas. Direitos Trabalhistas. Justiça do Trabalho.
Abstract

This article analyzes domestic work in Brazil based on its historical and legislative context, marked by the legacy of slavery and patriarchal structures that contributed to the marginalization of the category. Despite legal advances, challenges such as informality, professional devaluation, and employer resistance to the fulfillment of guaranteed rights persist. Using the historical-dialectical materialist method and the analysis of first instance decisions handed down by the Labor Court of the 16th Region in the second half of 2024, the study identifies the main lawsuits filed by domestic workers in which it is found that legal recognition, although essential, does not, by itself, guarantee the full effectiveness of the labor rights of this category, with judicialization still being a recurring path for their enforcement.
Keywords: Domestic Workers. Labor Rights. Labor Justice.
1
INTRODUÇÃO

Atualmente, existem diversos direitos trabalhistas assegurados às empregadas domésticas, estas assim definidas como aquelas que prestam serviços de forma pessoal, habitual, onerosa, subordinada a empregador (pessoa ou família) no âmbito residencial destes e sem finalidade lucrativa por mais de 2 (duas) vezes por semana (Brasil, 2015). 

O trabalho doméstico no Brasil é historicamente marcado por desigualdade, invisibilidade e exclusão legal. Herdeiro de uma sociedade escravocrata, patriarcal e racialmente desigual, esse tipo de atividade foi exercido, majoritariamente, por mulheres negras e pobres desde o período colonial, perpetuando uma lógica de subordinação social que atravessou os séculos (Casagrande, 2008).

Apesar dos avanços legais, como a Emenda Constitucional nº 72/2013 e a Lei Complementar nº 150/2015, que ampliaram os direitos das empregadas domésticas no Brasil, ainda persiste uma resistência significativa dos empregadores em reconhecê-los e aplicá-los espontaneamente
Assim, foram analisadas as sentenças proferidas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª região, em primeira instância, a fim de elencar os principais direitos trabalhistas violados nas suas relações de empregos, no segundo semestre de 2024. Esta análise contribui para o debate sobre direitos trabalhistas, desigualdade social e o papel do Judiciário no acesso a esses direitos. 

Deste modo, o objetivo da pesquisa é (a) identificar as determinantes históricas que marcam o trabalho doméstico e influenciam o respeito aos direitos da categoria e (b) identificar os principais direitos reclamados judicialmente pelas trabalhadoras domésticas. Para tanto, a pesquisa utiliza o método materialista histórico-dialético, por compreender que revisitar o passado é essencial para analisar o presente. Recorre ainda a uma abordagem qualitativa (Flick, 2009), de natureza descritiva e com uso de pesquisa bibliográfica (Prodanov, 2013) e documental (Bardin, 2011). 

Assim, a primeira seção deste artigo apresenta a trajetória histórica e legislativa das trabalhadoras domésticas, desde suas origens até os avanços normativos mais recentes. Por sua vez, o segundo tópico analisa o papel da judicialização como instrumento essencial para garantir a efetividade dos direitos trabalhistas dessa categoria, diante da renitência de parte dos empregadores em cumpri-los espontaneamente nas suas relações de emprego, tornando o Judiciário um agente fundamental na proteção dessas trabalhadoras.

Em termos conclusivos, verificou-se uma aplicação crescente da legislação protetiva pós-Emenda Constitucional nº 72/2013 e da Lei Complementar nº 150/2015, com tendência à consolidação do entendimento jurídico favorável à equiparação de direitos das domésticas aos demais trabalhadores urbanos.

2
EVOLUÇÃO HISTÓRICA E LEGISLATIVA DOS DIREITOS DOS EMPREGADOS DOMÉSTICOS NO BRASIL
O trabalho doméstico no Brasil tem raízes profundas em estruturas históricas de dominação que combinam elementos do colonialismo, do patriarcado e da escravidão. Desde o período colonial, atividades como limpar, cozinhar e cuidar de crianças foram atribuídas majoritariamente a mulheres negras escravizadas, reforçando uma divisão do trabalho marcada por critérios de raça e gênero (Pereira, 2011).

Com a abolição da escravidão em 1888, essas mulheres foram formalmente libertas, mas continuaram ocupando os mesmos espaços de cuidado e manutenção do lar, agora como trabalhadoras “livres” — embora frequentemente sem direitos ou reconhecimento. Para muitas mulheres negras e pobres, o trabalho doméstico seguiu sendo uma das poucas formas de acesso ao mercado de trabalho, mantendo-se, porém, as condições precárias e relações desiguais (Pereira, 2011). 

Essa continuidade histórica revela que, mais do que uma função econômica, o trabalho doméstico no Brasil é atravessado por desigualdades estruturais que ainda hoje limitam o acesso a direitos e à dignidade plena para milhões de trabalhadoras. Reconhecer essa trajetória é essencial para compreender por que a formalização e valorização desse trabalho segue sendo um desafio social urgente.

No contexto do Código Civil de 1916, os serviços prestados no âmbito doméstico eram regulados como contratos de locação de serviços, compreendidos entre os artigos 1.216 e 1.229. Essa concepção jurídica atribuía ao trabalho doméstico um caráter meramente contratual, desprovido de qualquer proteção trabalhista específica, tratando o trabalhador como alguém que realizava tarefas pessoais, sem o reconhecimento formal de uma relação empregatícia (Brasil, 1916).

A primeira norma que tentou definir juridicamente quem era o trabalhador doméstico foi o Decreto nº 16.107, de 30 de julho de 1923. Essa legislação dispunha especificamente sobre a locação de serviços doméstico e teve como objetivo principal estabelecer o rol das ocupações que eram consideradas como serviço doméstico. No entanto, o decreto ainda mantinha uma lógica patrimonialista e assistencialista, sem reconhecer direitos básicos como jornada de trabalho, descanso semanal ou férias. 
Dessa forma, até meados do século XX, o trabalho doméstico era encarado como uma relação privada de confiança e dependência, com escassa intervenção estatal. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), promulgada em 1943 pelo presidente Getúlio Vargas, ignorou quase totalmente essa categoria, deixando-a à margem das garantias asseguradas aos demais trabalhadores urbanos e rurais (Brasil, 1943). Esse silêncio legislativo reforçava a percepção de que o trabalho doméstico não era considerado uma relação de emprego formal, mas sim uma extensão das obrigações familiares femininas, especialmente em uma sociedade que desvalorizava o trabalho feminino e negro.

Foi apenas em 1960, com a promulgação da Lei nº 3.807/60, que o Estado deu um passo inicial, ainda que limitado, no reconhecimento dos direitos das trabalhadoras domésticas. A norma instituiu a filiação facultativa dessas profissionais à Previdência Social, permitindo que pudessem contribuir para ter acesso a benefícios como aposentadoria e auxílio-doença. No entanto, ao tornar a adesão opcional e dependente da iniciativa da própria trabalhadora, a lei manteve a lógica da exclusão, ao invés de garantir uma proteção ampla e efetiva para a categoria.

Somente mais de uma década depois, com a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, houve o reconhecimento legal do vínculo empregatício do trabalhador doméstico, definindo-o como “aquele que presta serviços de natureza contínua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas”. Embora esse marco jurídico tenha representado uma conquista importante, a legislação continuou a conceder um conjunto bastante restrito de direitos, sem equiparação aos trabalhadores regidos pela CLT, perpetuando a condição de cidadania parcial dessas trabalhadoras (Brasil, 1972).

Um novo marco ocorreu apenas com a Constituição Federal de 1988 que passou a assegurar aos empregados domésticos um rol mínimo de direitos fundamentais. O artigo 7º, parágrafo único, conferiu à categoria garantias como salário-mínimo, repouso semanal remunerado, férias com acréscimo de um terço, licença-maternidade e aviso prévio (Brasil, 1988). No entanto, muitos outros direitos ainda foram negados, como o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), o pagamento de horas extras, o adicional noturno e a limitação da jornada de trabalho, o que manteve a desigualdade jurídica em relação aos demais trabalhadores urbanos e rurais.

Somente no início da década de 2010, em um contexto de crescente mobilização por direitos e igualdade social, foi aprovada a Emenda Constitucional nº 72/2013, conhecida como “PEC das Domésticas”. Essa emenda alterou o artigo 7º da Constituição Federal para estender à categoria doméstica a maioria dos direitos dos trabalhadores comuns, como jornada de trabalho de 44 horas semanais, hora extra, adicional noturno, seguro-desemprego, FGTS obrigatório e salário-família. Essa mudança refletia uma pressão social e política por reconhecimento histórico das injustiças enfrentadas pela categoria.

Entretanto, vários desses direitos dependiam de regulamentação para entrar em vigor. Foi nesse contexto que, em 2015, foi sancionada a Lei Complementar nº 150/2015 que consolidou e regulamentou os direitos das empregadas domésticas. A lei definiu claramente os critérios para a caracterização da relação de emprego doméstico e instituiu obrigações formais, como contrato escrito, controle de jornada, obrigatoriedade do eSocial, além de assegurar direitos como o pagamento de horas extras, estabilidade da gestante, intervalo para repouso e alimentação e acesso ao FGTS (Brasil, 2015). No entanto, a efetivação desses direitos ainda enfrenta barreiras estruturais, como o racismo e a informalidade. 

Segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD Contínua), divulgados pelo IBGE (2025), o número de trabalhadores domésticos no Brasil foi estimado em 6,0 milhões em 2024, com a informalidade permanecendo elevada, atingindo 39% neste mesmo ano. Esses dados demonstram que, apesar dos avanços legislativos, a resistência dos empregadores e a atuação limitada do Estado continuam perpetuando a desigualdade e a violação de direitos no setor doméstico.

Em síntese, a trajetória legislativa dos direitos das empregadas domésticas no Brasil é marcada por avanços tardios e lutas históricas. Da completa ausência de regulamentação à conquista de um marco legal próprio, o caminho foi longo e ainda incompleto. A formalização do vínculo, a fiscalização efetiva e a conscientização da sociedade são passos essenciais para que os direitos conquistados se traduzam em realidade para uma categoria que, por séculos, foi invisibilizada e negligenciada.
3
A JUDICIALIZAÇÃO COMO FERRAMENTA PARA O RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DAS TRABALHADORAS DOMÉSTICAS

A Justiça do Trabalho desempenha um papel fundamental na sociedade brasileira ao buscar garantir a efetividade das normas trabalhistas e a proteção dos direitos dos trabalhadores, especialmente diante de situações em que os empregadores resistem ao cumprimento voluntário de suas obrigações legais. A análise de sentenças trabalhistas proferidas no TRT 16ª Região, no segundo semestre de 2024, apresenta recorrências tanto nos fundamentos legais aplicados quanto nos direitos concedidos, expondo, implicitamente, a necessidade da intervenção judicial para assegurar o que, em tese, deveria ser espontaneamente cumprido.

A análise dos 37 processos extraídos do sítio eletrônico https://pje.trt16.jus.br/jusrisprudencia/ revelou uma distribuição geográfica abrangente no estado do Maranhão, com destaque para diferentes localidades e variação significativa nos valores atribuídos às causas ou fixados em condenações. Os dados evidenciam a diversidade de valores envolvidos nas ações relacionadas ao trabalho doméstico no estado, refletindo diferentes contextos socioeconômicos, tipos de pedidos e realidades regionais.

O principal direito pleiteado e declarado nas decisões judiciais é o reconhecimento do vínculo empregatício embasado na presença dos requisitos essenciais para configuração de relações de emprego. Nestes casos, os juízes frequentemente examinaram a presença de pessoalidade (serviço prestado pela própria pessoa), não eventualidade (serviço não esporádico, contínuo ou habitual), subordinação (recebimento de ordens ou controle do empregador) e onerosidade (contraprestação salarial). 

Assim, a constância de pedidos para reconhecimento do vínculo nas reclamações trabalhistas analisadas e a frequência com que ele é judicialmente declarado indicam que o não reconhecimento voluntário por parte dos empregadores é uma prática comum, forçando a trabalhadora a buscar o Judiciário para ter sua relação de emprego formalizada, ainda que tardiamente.

Essa resistência por parte dos empregadores se manifesta de diversas formas ao longo do processo judicial. A mais evidente e recorrente é a ausência da parte reclamada em audiência inaugural ou a falta de apresentação de contestação, que culmina na decretação da revelia e aplicação da confissão ficta quanto à matéria de fato, presumindo-se verdadeiras as alegações da parte reclamante. Este cenário processual pode ser enfrentando como um reflexo direto da resistência em lidar com as obrigações trabalhistas, o que leva a um aumento de demandas judiciais.
De toda sorte, uma vez reconhecido o vínculo empregatício, a Justiça do Trabalho rotineiramente condena os empregadores ao pagamento das verbas rescisórias e outros direitos trabalhistas. Entre as verbas mais frequentes, destacam-se saldo de salário, aviso prévio, 13º salário, férias vencidas e proporcionais acrescidas de 1/3. Adicionalmente, a condenação ao recolhimento e pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), muitas vezes acrescido da multa de 40% é quase universal nos casos de vínculo reconhecido ou término do contrato sem justa causa. 
A necessidade de intervenção judicial para garantir o pagamento dessas verbas básicas é um indicativo claro de que, sem esta ação, esses direitos não seriam cumpridos pelos empregadores. Buscando coibir estes descumprimentos, o Judiciário aplica em suas decisões as sanções pecuniárias previstas nos artigos 467 e 477 da CLT, em que a multa do artigo 467 é aplicada sobre as verbas incontroversas não pagas na primeira audiência e a multa do artigo 477 devida pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias. A aplicação recorrente dessas penalidades reforça a tese da resistência patronal, pois as multas são decorrentes da inércia ou recusa do empregador em cumprir suas obrigações tempestivamente.

Outros direitos comumente pleiteados e concedidos pelas sentenças incluem a indenização por dano moral e, em alguns casos, dano estético, fundamentados no Código Civil e na Constituição Federal. O caso foi aplicado no processo nº 0016963-65.2024.5.16.0004, distribuído na Vara de São Luís em que foi reconhecido e deferido o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) especificamente para o dano estético. Neste processo, a reclamante buscou uma indenização que incluía danos materiais, morais e estéticos. A decisão judicial reconheceu o direito da reclamante à indenização por dano estético, além do dano moral.

A análise revela, portanto, que os principais fundamentos legais aplicados nas sentenças — focados no reconhecimento do vínculo empregatício, no pagamento de verbas rescisórias e legais e na reparação de danos — são acionados justamente porque o reconhecimento voluntário desses direitos pelos empregadores parece ser a exceção e não a regra. A sistemática ausência em audiência, a negação do vínculo apesar da existência dos requisitos, e a falta de pagamento das verbas e FGTS configuram um padrão de resistência que onera o trabalhador com a necessidade de recorrer ao Poder Judiciário para ter acesso a direitos básicos previstos em lei.

Em contrapartida, a análise das sentenças também mostra a atuação da Justiça do Trabalho para garantir o acesso à justiça mediante a concessão da justiça gratuita aos hipossuficientes. Este elemento processual recorrente nas decisões se configura como mecanismo de enfrentamento à própria litigiosidade gerada pela resistência patronal, buscando assegurar que o trabalhador possa litigar sem arcar com custos excessivos.

A homologação de acordos extrajudiciais, embora presentes, representa uma fração menor das sentenças, indicando que a negociação mediada, embora seja uma alternativa, não elimina a necessidade da via contenciosa em muitos casos. Portanto, a análise dessas decisões judiciais sublinha a importância contínua e vital da Justiça do Trabalho na efetivação dos direitos sociais e na mitigação dos efeitos da resistência patronal no contexto das relações de trabalho.
4
CONCLUSÃO

A análise das sentenças proferidas em primeira instância no segundo semestre de 2024, no que tange aos direitos dos empregados domésticos, revela que, apesar dos avanços legislativos alcançados nas últimas décadas — com destaque para a Emenda Constitucional nº 72/2013 e a Lei Complementar nº 150/2015 — ainda persiste uma forte resistência dos empregadores em cumprir, de forma espontânea, as obrigações trabalhistas impostas pelo ordenamento jurídico.

Essa resistência não é um fenômeno isolado ou atual. Pelo contrário, está enraizada em um legado histórico de marginalização do trabalho doméstico, que remonta ao período colonial e escravocrata, em que tais atividades eram exercidas sob a lógica da subserviência e da informalidade. Ao longo do século XX, mesmo com a institucionalização de direitos trabalhistas pela CLT, os empregados domésticos foram sistematicamente excluídos da proteção integral conferida aos demais trabalhadores urbanos e rurais, sendo tratados como uma categoria à parte.

As decisões judiciais analisadas evidenciam que muitos empregadores ainda enxergam o ambiente doméstico como um espaço privado imune às normas trabalhistas, o que se reflete na não formalização dos vínculos, na ausência de recolhimento do FGTS, na extrapolação da jornada e no descumprimento reiterado de direitos básicos. Essa conduta, muitas vezes naturalizada socialmente, apenas reforça a herança de desigualdade que permeia essa relação de trabalho.

Portanto, mais do que aplicar a lei, o Judiciário tem exercido um papel fundamental na afirmação da dignidade do trabalhador doméstico, reconhecendo sua condição de sujeito de direitos e combatendo práticas discriminatórias ainda enraizadas. Nesse sentido, as decisões analisadas se tornam instrumento de transformação social, reafirmando que o lar — embora espaço íntimo — não está acima do Estado de Direito.

É imprescindível, assim, que os avanços legais sejam acompanhados de uma mudança cultural profunda, que envolva tanto a conscientização dos empregadores quanto a valorização do trabalho doméstico como atividade essencial à dinâmica social e econômica do país.
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